PARECER Nº  , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 301, DE 2025.
De autoria do Deputado Rafael Saraiva, o projeto em epígrafe “Proíbe a realização de corridas de charretes e outros veículos que dependam de tração animal, no Estado”.
O projeto tem por objetivo proibir a realização de corridas de charretes e disputas de desempenho e velocidade que exploram e dependam da força animal em todo o Estado de São Paulo. A medida é necessária para a garantia e proteção do bem-estar dos animais que participam deste tipo de atividade, mitigando às práticas que possam causar sofrimentos e dor, além de colocar em risco a saúde destes animais.
Decorrido o prazo de pauta, tendo recebido 1(uma) emenda e nenhum substitutivo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Após a leitura do texto da proposta, não visualizamos óbices que impeçam sua aprovação, já que a matéria tratada no presente projeto é de natureza legislativa e obedece aos ditames dos artigos 19 e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.
O mesmo não ocorre com a Emenda nº 1, pois a emenda destaca “Excetua-se da proibição as modalidades de tração animal devidamente regulamentadas, nos termos da Lei Federal nº 13.873, de 27 de 2019”. Porém, com o mais absoluto respeito ao autor da emenda, a lei federal citada afirma no
 “Art. 3º-B.  § 1º...

“Os regulamentos referidos no caput deste artigo devem estabelecer regras que assegurem a proteção ao bem-estar animal e prever sanções para os casos de descumprimento”.

Porém, não é o que se tem observado na proteção e o bem estar do animal, muitos animais tem se machucado e até tiveram que ser sacrificados. Acidentes fatais com pessoas já aconteceram, como o caso da ciclista Thalita Danielle Hoshino, de 37 anos, atropelada por uma charrete que disputava um “racha” em uma praia de Itanhaém.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 301, de 2025, e contrariamente à Emenda nº 1.
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